
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

6 ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 14/2022 PMM 

Aos dez dias do mês de junho do ano de 2022, às 10h00min., na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se presencialmente e remotamente sob a 

coordenação da Pregoeira substituta AMANDA MONTEIRO MACHADO MARQUES os 

membros:, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Thatia Corrêa Schmildt, Victor Andrade 

da Silveira, Vinicius Moro da Mata, Nilsergio de Brito Marins, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Luiz 

Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil Santana, Fatima Maria 

Cordeiro de Souza, Glauco da Silva Bezerra, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Rodrigo Otávio Ismério 

Ramos,  Gustavo Luiz Santana de Araújo, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Alessandra da Silva Vargas; 

Juan Maranhão da Silva e Maria Lúcia Cardoso Travassos para proceder a continuação do Pregão 

presencial nº 14/2022-PMM, autorizado no presente processo. Os links são o que seguem: 

https://us05web.zoom.us/j/89019570378?pwd=MW5SdEQvSVZjKzd3T3ZOeUQ5aVgwdz0https://u

s05web.zoom.us/j/81151947139?pwd=ZS9yKys5SVJJOFA3SktQR1ltNVVmZz09https://us05web.zoo

m.us/j/82156029133?pwd=VEdRd1pGQXkwKzB0ay9LTmhqU1p0UT09. Compareceram a sessão as 

empresas: ELISIL UNIFORMES EIRELI representada pelos Leonardo Augusto Guimarães Rodrigues, 

NOVA COROA COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA representada pelo S.r.  Dalton Soares Vieira; 

MEGA INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA- ME representada 

pelo S.r. Glaucio Santana, PETRONILHA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA E 

SERVIÇOS DE FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA representada pelo Srª Maria 

Cristina Blanco e LT GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA que apresentou novo 

credenciamento, sendo representada na presente sessão o Sr. Ricardo da Silva Goes, que apresentou 

documento de identificação original.  Inicialmente, cabe o registro da segunda convocação para as 

empresas apresentarem amostras, o resultado é o que segue: para o lote 1, a empresa MEGA 

INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA- ME, não apresentou 

amostras. A empresa ELISIL UNIFORMES EIRELI, apresentou amostras, satisfazendo os requisitos 

estabelecidos pelo instrumento convocatório. Para o lote 2, a amostra apresentada pela empresa NOVA 

COROA COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA não atendeu as especificações solicitadas pelo 

instrumento convocatório. A empresa LT GLOBAL COMÉRCIO E SER1VIÇO LTDA também não 

atendeu as especificações contidas no edital.. Diante do exposto, para o lote 1, a empresa ELISIL 

UNIFORMES EIRELI, teve seu envelope de habilitação aberto, contendo 69 fls. Registra-se que as 

declarações relativas aos artigos 9º e 27º da Lei 8666/93, se encontram no credenciamento da referida 

empresa. Realizada a análise por esta especializada a mesma foi considerada habilitada e vencedora do 

lote 1. Indagado aos presentes sobre a intenção recursal, o representante da empresa LT GLOBAL 

COMÉRCIO E SERIVIÇO LTDA, respondeu positivamente, tendo discordado da análise realizada 

https://us05web.zoom.us/j/89019570378?pwd=MW5SdEQvSVZjKzd3T3ZOeUQ5aVgwdz0https://us05web.zoom.us/j/81151947139?pwd=ZS9yKys5SVJJOFA3SktQR1ltNVVmZz09https://us05web.zoom.us/j/82156029133?pwd=VEdRd1pGQXkwKzB0ay9LTmhqU1p0UT09
https://us05web.zoom.us/j/89019570378?pwd=MW5SdEQvSVZjKzd3T3ZOeUQ5aVgwdz0https://us05web.zoom.us/j/81151947139?pwd=ZS9yKys5SVJJOFA3SktQR1ltNVVmZz09https://us05web.zoom.us/j/82156029133?pwd=VEdRd1pGQXkwKzB0ay9LTmhqU1p0UT09
https://us05web.zoom.us/j/89019570378?pwd=MW5SdEQvSVZjKzd3T3ZOeUQ5aVgwdz0https://us05web.zoom.us/j/81151947139?pwd=ZS9yKys5SVJJOFA3SktQR1ltNVVmZz09https://us05web.zoom.us/j/82156029133?pwd=VEdRd1pGQXkwKzB0ay9LTmhqU1p0UT09


pela secretaria requisitante, informando ainda que se necessário for, apresenta nova amostra e pede vista 

das amostras apresentadas pelos demais licitantes, informando ainda a discordar do resultado da análise 

de qualificação técnica da empresa ELISIL UNIFORMES EIRELI.    O representante da empresa 

NOVA COROA COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA, também se manifestou positivamente, 

informando não estar de acordo com o resultado da análise das amostras. Por fim, a representante da 

empresa PETRONILHA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA E SERVIÇOS DE 

FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA, solicitou que constasse em ata informação a 

respeito da impossibilidade de realização de novas amostras de acordo com o item 11.26 do instrumento 

convocatório e quanto a não obrigatoriedade dos laudos, de acordo com o item 11.28. Para o lote 2, 

mediante o não atendimento relativo as amostras, registramos o fracasso do citado lote. Nada mais 

havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai 

assinada pela Pregoeira substituta, Equipe de apoio e Licitantes presentes. 

 
 

AMANDA MONTEIRO MACHADO MARQUES  
Pregoeira - substituta  

   Maricá, 10 de junho de 2022. 
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ELISIL UNIFORMES EIRELI representada pelos Leonardo Augusto Guimarães Rodrigues, 
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 LT GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, sendo representada na presente sessão o Sr. Ricardo da Silva 
Goes, 

 

    


